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Ofício n° 294/2021/PGM Vilhena/RC, 13 de outubro de 2021.

Exiti° Sr.
Ronildo Macedo
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei.

Senhor Presidente

Solicito a Vossa Excelência que convoque os nobres Edis, para 
deliberação, dos Projetos de Lei abaixo relacionares:

Projeto de Lei n° L /2020. que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 14.450.24 NO VIGENTE ORÇAMENTD- 
PROGRAMA”.

Projeto de Lei n° £'2020, que "DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 
263.502,00 NO VIGENTE ORÇAMENTG-PROGRAMA".

Projeto de Lei n° G-2?>o 12020, que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 
123.199,34 NO VIGENTE ORÇAMENTG-PROGRAMA".

Projeto de Lei n0Co .-031/2020. que “DISPÕE SOBRE AUTORiZAÇÃjC1 PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 
216.133,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA”.

Projeto de Lei n° __ que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR EXCESSO DE 0 3 i- 
ARRECADAÇÃO, NO VALOR DE R$ 685.633,07 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA”.

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔMO VILLELA - VILHENA - RO 
FONE/FAX. 0XX 6S 391S 7065

;



Câmara Municipal de Vilhena 
Proc n ^ AJ Iníl

€jZi/í'Fls

Projeto de Lei n° b..0que “DÍSPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
AB|ERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE RS 179.788,35 NO VIGENTE ORCAMENTO- 
PROGRAMA”.

*

»
Aíenctosamente.
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Gabinete co I>refeit3

Projeto de Lei ns (^>23 X /2021

Menssigem

Senhor Presidente,

Muito nos honra submeter ao exame dessa Egrégia Casa de Leis, o Projeto de 
Lei que trata sobre autorhsação para abertura de Crédito Adicional Suplementar, 
por Excesso de Arrecadação, no vi'gente orçarnento-programa do Serviço 
Autônomo de Aguas e Esgotos, no valor de R$ 685.698,07 (seiscentos e oitenta 
e cinco mil seiscentos e noventa e oito reais e sete centavos). .

A sol icitação em pauta visa atender as necessidades do SAAE, para fazer frente 
as despesas com os serviços continuados de Coleta e Destinação Final de 
Resíduos Sólidos Urbanos Domiciliares, tanto para serviço de colete e transporte 
dos resíduos como para o serviço de sua destinação final. A medida permitirá 
manter regular a coleta dos resíduos gerados diariarnente pelo cidadão 
vilhenense.
Cumpre salientar que a falta de remuneração ao serviço preslado poderá 
acarretar a interrupção do referido, gerando efeitos indesejáveis, tais como 
contaminações e odor fétido no município. Serão utilizados recursos próprios 
através de Excesso de Arrecadação.

Ao exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossa Excelência e Nobres 
Edis na aprovação dessa propositura, aproveitamos o ensejo para tenovajr os 
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Vilhena (RO), 13 de obtubi o de 2Ò21. .

Ili
I ■Eduardo hiya i sum
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Gabinete do Prefeito

PRO.JETO DE L il /2021

DISPÕE SOBF’.E AUTORIZAÇÃO F’ARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, NO VALOR DE RS 
685.698,07 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA.

LEI:

Ah. 1® Autoriza o Poc;er Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de RS 685.698,07 (seiscentos e 
oitenta e cinco rnil seiscentos e noventa e oito reais e sete centavos), necessário 
para reforço :1a seguinte dotação:

Órgão: 15000 - Serviço A utônomo de Águas e Esgotos 
Unidade Ôrçamentária: 1!)00'l - Serviço Autônomo de Aguas e Esgotos 
1751200372.24$ - Coleta, Seleção e Destinação dos Resíduos Sólidos 
3390.39.00.00 - Outros Serviços ce Terceiros ~ P. Jurídica R$ 685.i5S8.07

TOTAL R$ 685.1*98,07

Art; 2?- Serão utilizados os recursos provenientes do excesso de arrecadação, 
• de acordo com c artigo 43, § Io, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 

1964. para dar cobertura ao Crédito conforme quadro em anexo.

.Art: 33 Esta Ler entra em vigor na data de sua publicação.

I: Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 13 de outubro de 2021.

LL'Jj/Ms
Eduardo Tcísrifya Tsuru 
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|saM SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PROJETADAS E ARRECADAÇÃO ESTIMADA PARA O ANO-,
2021, ARRECADADAS ATÉ MÊS DE AGOSTO

•V
9

%DIFERENCIALTOT/REALMES TOT/PROJ
-4.71%1.697.606,07 -83.935,601.781.541,67JANEIRO
-3,85%-68.674,62

213.515,73
1.712.867,051.781.541,67FEVEREIRO

11,98%1.995.057,401.781.541,67MARCO
3,91%69.714,421.851.256,091.761.541,67ABRIL
0,99%1.799.256,03 17.714,361.781.541,67MAIO
6,82%121.550,63•1.903.092,301.781.541,67JUNHO

10,03%178.685.491.960.227,161.781.541,67JULHO
13,31%237.127.632.018.669,301.781.541,67AGOSTO
0,00%1.781.541.57SETEMBRO
0,00%1.781.541,67OUTUBRO
0,00%1.781.541,67NOVEMBRO
0,00%1.781.541,67DEZEMBRO
3,21%685.698,07. 14.938.031,4021.378.500,00TOTAL 9

685.698,07Excesso de Arrecadação Rcf. Mcs 03 no 08/2021
, 685.695,07Saldo Excesso de Arrecadação

Saldo de Excesso de Arrecadação Utilizado Em 2021 0,00
Saldo de Excesso de Arrecadação a Utilizar Em 2021 685.698,07

RonaldcMeôdoro Ventura
CONTADOR CRC/RO 010199 - SAAE 
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